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1. lntr~~

Cabe, de início, esclarecer que aio se objetiva, no presente estudo,
esgotar o tema concernente à desapropriaçio, mas sim, e tão-apenas, veri
ficar como foi disposto esse instituto jurídico na ordem constitucional inau-
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gurada com a Lei Suprema de 1988; isso com especial atenção às alte
rações, e mesmo inovações, no tocante à Carta antecedente.

Entretanto, como adiante se averiguará, tal meta de situar o estudo
somente no plano constitucional apresenta-se praticamente impossível, tor
nando-se imperiosas algumas incursões, tanto no plano da Ciência do Di
reito, como no do ordenamento infraconstitucional.

Mesmo assim, apesar de se enveredar por esses três sistemas distintos,
muitos aspectos da desapropriação, repise-se, inapreciados restarão, uma
vez que, por algum motivo, não são teleologicamente essenciais àquilo que
ora se objetiva.

2. Generalidades sobre o instituto da desapropriação

É fato incontroverso que, hodiemamente, não mais se reveste o insti
tuto do direito de propriedade daquelas notas de absolutismo e exclusi·
vidade que lhe emprestava, no passado, o Direito Romano.

Esses traços romanísticos da antiga idéia de propriedade puramente
individualista foram sendo gradativamente afastados, para exsurgir, em
conseqüência, uma concepção de propriedade mais voltada para o aspecto
social, o que se deu pelo progressivo condicionamento do seu uso ao bem
estar social, através de restrições, tanto positivas como negativas, decoro
rentes do poder de polícia, em sentido amplo, do Estado. Inocultável,
dessa forma, a evolução experimentada pela propriedade, ou melhor, pelo
direito de propriedade, visto que partiu de um sentido individual, para
atingir um sentido mais social, ou seja, mais voltado para o bem-estar
coletivo.

Assim é que a atual Constituição, diversamente do que se verifica
no nosso Estatuto Civil de 1916, não obstante garantir expressamente o
direito de propriedade (art. 5.0

, XXII), logo em seguida condiciona essa
mesma propriedade ao atendimento de sua junção social (art. 5.0

, XXIII);
além disso, consagra também essa mesma função social da propriedade
como um dos princípios basilares da ordem econômica, que têm por fina
lidade "assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da jus
tiça social" (art. 170, caput e inc. III).

Por conseguinte, tem·se que o sistema constitucional vigente afasta
por completo qualquer concepção exclusivamente individualista da pro
priedade como outrora admitida no período romano, e ainda hoje vislum·
brada na legislação civil. Com efeito, a atual Lex Mater prestigia o direito
de propriedade a todos os brasileiros e estrangeiros residentes no País,
porém, a par de assegurar tal direito, ata-o ao cumprimento de sua função
social. A tal princípio, pois, fica vinculado todo o ordenamento infracons
titucionaI.
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De outra parte, por oportuno, há que se fazer alusão ao fato de
que propriedade e direito de propriedade são conceitos diversos. Enquan
to propriedade se constitui em conceito metajurídico, o direito de pro
priedade é eminentemente jurídico, significando o modo como, sob o
aspecto normativo, se encontra disciplinada a primeira, ou seja, como juri
dicamente delimitada ou conformada.

Distintas, então, tais categorias, uma vez que o direito de proprie
dade nada mais signilica que o perfil emprestado à propriedade pelo Di
reito positivo. Assim, conforme o sistema normativo em que for conside
rada a propriedade, diversa será a configuração do respectivo direito de
propriedade, pois cada Estado soberano pode sobre ela dispor de modo
diverso, do que logicamente derivará um direito de propriedade com
características próprias.

Mas, ao lado do referido direito de propriedade, sempre coexistiu
outro instituto, O qual, lícito é dizer, visa garantir a plena preponderância,
quando incompatíveis, do interesse coletivo sobre o particular. Trata-se da
desapropriação.

Da simples análise etimológica do vocábulo desapropriação - des +
apropriar - já se denota, de modo insofismável, o seu significado, qual
seja, o de privar alguém de sua propriedade.

A desapropriação, também comumente designada por expropriação,
importa referir, consiste em um instituto bastante difundido entre os vários
sistemas constitucionais estrangeiros, especialmente entre as nações ame
ricanas e européias. Mas, além dessa larga previsão, certo é que também
se apresenta como um instrumento de atuação estatal já vetusto, sendo
que a mais remota referência de que se tem conhecimento, em nível cons
titucional, está contida na "Carta francesa de 5 de Fructidor, art. 358,
cujo teor é o seguinte:

A Constituição garante a inviolabilidade de todas as proprie
dades, ou a justa indenização das que a necessidade pública, legal
mente verificada, exigiria o sacrifício e).

No entanto, como percucientemente apontado por ANTONIO DE
PÁDUA FERRAZ NOGUEIRA (2), "o certo é. que a desapropriação por
utilidade pública já existiu até mesmo no direito romano, embora sem ser
regulada em lei especial, visto que resultava do poder mais ou menos
arbitrário e particularizado a situações concretas durante o Império, segun·

(l) Cf. ANTONIO DE PADUA FERRAZ NOGUEIRA. Desapropriação e UrlJa
niBmo, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1980, p. 9.

(2) Id. ibid.
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do a máxima: Quod principii placuit, legis habet vigorem, ou seja, a von
tade do rei tem força de lei" (8).

No Direito brasileiro, o assento constitucional da hipótese da desa
propriação remonta à Lei Básica Imperial, de 1824, que, em seu artigo 179,
item 22, além de garantir o direito de propriedade em toda a sua pleni
tude, dispunha que:

"Se o bem público, legalmente verificado, exigir o uso e
emprego da propriedade do cidadão, será ele previamente inde
nizado do valor dela. A lei marcará os casos com que terá lugar
esta única exceção e dará as regras para se determinar a inde
nização:'

Essa previsão, impede anotar, praticamente repetiu o art. 17 da Magna
Carta francesa de 1791, o qual já dispunta que:

"La proprieté est inviolable et sacrée. Nul ne peut être privé,
si ce n'est losque la necessité publique, legalement constatée, exige
evidemment, est sous la condition d'une juste et préalable in
demnité."

Prevista. então, a desapropriação na "Constituição Política do Impé
rio", de 1824, não mais deixou ela de possuir assento nas Cartas Repu
blicanas que àquela sobrevieram (4).

Em nível infraconstitucional, tem-se corno principal diploma discipli
nador da matéria o ainda hoje vigente Decreto-Lei n.o 3.365, de 1941,
que estabelece regras sobre a desapropriação por utilidade pública. Toda
via, ao lado dessa norma básica, por muitos nominada como "Lei das
Desapropriações" ou "Lei Geral das Desapropriações", outras de relevo
há, tais como a Lei n.O 4.132, de 1962, que cuida da desapropriação por
interesse social; o Decreto-Lei n.o 554, de 1969, que trata da desapropria
ção de imóvel rural para fins de reforma agrária; e o Decreto-Lei n.O 1.075,
de 1970, que regula a imissão na posse initio litis em imóveis residenciais
urbanos habitados pelo proprietário ou por compromissário-comprador que
tenha compromisso registrado. Frise-se, todavia, que outras normas exis
tem além dessas, as quais continuam vigorando no que não conflitem
com a Constituição de 1988.

(8) SObre 8 de8apropr:laçio no Direito Romano veja-se o excelente histórico
apresentado por EURICO SODR1:, A D6Sa~, 3" ed., Sio Paulo, Saraiva,
1955, pp. 9 a 18.

(4) Constituição de 1891: art. '12, item 1'7; ConstitU1çfio de 1934: art. 113, item 17;
CoD8t1tu1çi.o de 1937: art. 122, 1tem 14; Constituição de 1946: art. 141, § 16; Cons
tituiçAo de 196't com EC n9 1/69: art. 153, ~ 22.
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Pois bem, do até aqui expendido, evidentes ficam os fundamentos
da desapropriação. que são de três ordens: política. constitucional e legal.
O primeiro deles, o fundamento polltico, baseia-se na consagrada preva
lência, quando incompatíveis, do interesse público sobre o particular; já
o fundamento constitucional se encontra delineado nos arts. 5.°, XXIV,
182, § 4.°, III. e 184 da atual Lex Mater; e, por fim, o fundamento legal
consiste em todo o arcabouço normativo infraconstitucional, cujos prin
cipais textos foram referidos no parágrafo anterior deste estudo.

Estas, pois. as considerações introdutórias julgadas convenientes ao
momento, tendo em vista o objetivo inicialmente declinado.

3. Conjortn4ção constitucional básica da desapropriação

E. fato impassível de dúvida que a confonnação normativa fundamen
taI da desapropriação encontra-se ancorada no inciso XXIV do art. 5.° da
Lei Máxima. Lá se encontram estampadas as suas notas básicas.

o preceptivo constitucional citado prescreve que "a lei estabelecerá
o procedimento da desapropriação por necessidade ou utilidade pública,
ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro.
ressalvados os casos previstos nesta Constituição".

Patente, então, que desse dispositivo, além da expressa previsão da
desapropriação, tem-se tanto as suas causas justificadas como o seu requi
sito essencial. Aquelas consistem na necessidade ou utilidade pública e no
interesse social, enquanto o último, na indenização, que deverá ser prévia,
justa e em dinheiro, para detenninadas expropriações, ou em títulos da
divida pública ou da dívida agrária, em outras modalidades de desapropria
ção, o que se analisará adiante com maior detença.

3.1 Desapropriação como garantia indireta do direito de propriedade

lnolvidável de nota é a localização, no texto constitucional, em que
é feita a estatuição básica da desapropriação. Disso, pois, decorrem con
seqüências de suma importância.

Pois bem, o inciso XXIV, que contém o preceito fundamental da
desapropriação, está inserto no art. 5.°, cujo caput prevê a igualdade de
todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se a
todos os brasileiros. assim como 80S estrangeiros, residentes no País, "a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e
à propriedade". Ora. do conteúdo do caput já se evidencia a importância
dos temas a( assegurados, porquanto se trata dos direitos e deveres indivi
duais e coletivos; essa, pois, a denominação do capítulo em que estão
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disciplinados. o qual, por sua vez, se constitui em p6rtico do Título II da
Lei Maior, que verso acerca dos direitos e garantias fundamentais.

Ora. tendo em mira o especial contexto da previsão do direito de
propriedade, elementar é a presunção de que ele. como os demais direitos
individuais, se encontra erigido como princípio limitador à atuação estatal,
já que constitucionalmente fincado em lima espécie de zona de proteção
80 indivíduo em que impossível é a livre atuação do Estado. Nessa hipo
tética zona de proteção jurídica criada pelo Código Supremo, há, pois,
o Poder Estatal que respeitar o direito individual, ou mesmo coletivo,
expressamente protegido, sob pena de incorrer em inconstitucionalidade.

Nesse passo, apesar do legislador constituinte outorgar essa proteção
especial à propriedade cumpridora da respectiva função social, deu tam·
bém ensanchas a uma única hipótese em que pode ela ser submetida à
transferência obrigat6ria ao Estado, por vontade deste, mas excltlSivamente
para a satisfação de um interesse público e mediante indenização justa e
compensatória da perda experimentada através daquilo que é a forma mais
drástica de intervenção no direito de propriedade, já que o aniquila por
completo, ou seja, a desapropriação (11).

É nesse sentido, de conseguinte, que se tem a desapropriação como
forma indireta de garantia da propriedade, já que somente através dela
poderá o Estado despojar alguém de um bem, substituindo-o pela justa
indeni~ação e, ainda, tendo por razão O fundamento político retroexpli
citado. Ora, se apenas por intermédio desse instituto se poderá perder a
propriedade, e isso após preenchidas certas condições, conforme se de
preende do contido no artigo 5.°, XXIV, da CF, certo é que a desapro
priação se exsurge, mesmo que obliquamente, de revés, como garantia
da propriedade individual observadora de sua função social (6).

3 .2 Causas iustificadoras

Constituem causas justificadoras aptas a ensejar a desapropriação, na
dicção da Lei Básica, a necessidade ou utilidade pública e o interesse social.

(5) Frise-se que nâo só a propriedade privada pode ser alvo de desapropriação,
pois. por vezes, a própria proprIedade pública, nos termos do art. 29, § 21' do
DL n 9 3.365/41, poderá dela ser objeto.

(6) Note-se que para tal é importante o cumprimento da função social da pro
priedade, eis que em duas outras modalidades de desapropriação, pOr falta de
ob.servAncla. dessa função SOC1a1 (cf. arts. 182, § 49, lI!, e 184), nAo bã indenIzação
em dinheiro, m&S sIm em titulos di. divida pUbUca. Outrossim, ImPOrta desde Jã
referir que " propriedade imóvel também poderâ ser perdida, mas pOr tundamento
diveno que o da desapropriação, conforme se verIfica do teor do art. 243 da CF,
onde o citado despojamento se dá com 1nocultável caráter de "sactlo juris", em
decorrência de ato criminoso. e, por Isso mesmo, sem qualquer indenização. CIll.1'o
é que nesse caso não se tem a desapropriação em .seu sentido jurídico tradicional,
mas sim o con.jisco.
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Essas condições motivadoras da expropriação, todavia, não foram defi·
nidas pelo legislador constituinte de 1988, que preferiu deixar tal tarefa,
como igualmente verificado na Carta precedente, ao legislador ordinário.

Ocorre que, em verdade, promulgada a vigente Constituição da Re
pública, não foi necessário ao último legislador aludido estabelecer nor
mas gerais sobre a desapropriação, porquanto todas aquelas citadas linhas
atrás como se constituindo em fundamento legal do instituto em tela, no
que não contrárias à Lex Fundamentalis, foram aceitas peta nova ordem
jurídico-constitucional.

Há que se observar, contudo, que tais normas também não forne
ceram as definições legais das referidas causas ou fundamentos motivado
res das expropriações. Declinou-se nelas tão-só as hipóteses em que estão
elas presentes.

Assim é que o artigo 5.0 da precitada "Lei Geral das Desapropria
ções" (DL n.O 3.365/41) elencou os casos considerados de utilidade pública,
sendo que em sua última alínea, fez consignar que também se incluiriam no
rol externado as demais hipóteses previstas em lei especial, do que decorre
que a enumeração de tais casos foi taxativa, encerrando, portanto, numerw
clausus, e não, como querem alguns, numerus apertus e). Por seu turno,
os casos em que está presente o interesse social foram ditados pelo artigo 2.°
da Lei 0.° 4. 132/62.

Frise-se que, atualmente, não há qualquer distinção legal entre utili·
dade e necessidade pública, razão pela qual não se indicou o diploma em
que estariam catalogadas as hipóteses desta última. No entanto. importa
aludir, situação similar não ocorria no passado, quando o pr6prio Código
Civil, em seu artigo 590, §§ 1.0 e 2.°, diferenciava os respectivos C8S0S,

o que, todavia, restou revogado por nonna especial consistente no Decre
to-Lei D.o 3.365/41, que aglutinou as hipóteses de necessidade pública às
de utilidade pública. Daí, pois, a expressa referência, na Lei Excelsa, à
"necessidade ou utilidade pública", enquanto expressões sinônimas, como
circunstância distinta do interesse social (art. 5.°, XXIV).

(7) Anote-se que TOBBIO MUKAI, Direito e legUl4ç{io urbcntstIccJ no Brasa,
8io Paulo, Baraiva, 1988, pp. 114-15, ainda sob a. égide da. CF' anterior e perfI
lhando-se ao lado de Juristas de alto coturno, entende que a. enumeraçA.o fe1ta
é exempllf1catlva, "nato que a COWltituição, ao dispor sobre a deaapropriação,
tIo-lIÓ exige como seu fundamento a neceSllidade ou utllid&de pública e o mte
reue soc1al (arts. 153, f 22, e 161). ora, talll expressões aio canceio vagos que
hIo de ser ap11cs.dos adequadamente aos casos concretos, Justapondo-se os con
ceitos às realldades, tare!a que. sem dúvida, cabe ~ Admmlstraçio, e nio ao
1eIlis1ador ordinário." Com tal argumento, contudo. n10 se pode ooncordar, quer
ante 8 1n8of.lamãvel llteral1dade da norma legal, quer em face da nneula.çAo da
atividade admiIústrativa à lei, ou !eJa. da caracterização daquela como atividade
exereltável e~lUlllvamente "lNb-lere".
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De se trazer à luz, por conveniente a esta análise, a sempre oportuna
e magistral lição de SEABRA FAGUNDES, que. a respeito das condições
da desapropriação. leciona:

"A rigor seria desnecessário desdobrar em três as causas
justüicadoras do direito de expropriar. O conceito de utilidade
pública é em si tão amplo, que a menção apenas dessa causa
bastaria a autorizar a incorporação ao patrimônio estatal da pro
priedade privada, tanto quanto fosse útil fazê-lo, como quando
se afigurasse necessário ou de interesse social. A utilidade não
implica necessariamente necessidade ou interesse social (em seno
tido estrito); mas o ptocedimento que for de necessidade pública
ou de interesse social será, forçosamente, de utilidade pública."(8)

Mas, não obstante a percuciente lição do renomado jurista. converge
a doutrina em distinguir os precitados fundamentos ou causas da seguinte
forma: Há necessidade pública quando. por motivos anormais ou extra
ordinários, precisa o Poder Público utilizar·se imediatamente da proprie
dade particular. Já na hipótese de utilidade pública, o ente estatal neces
sita do bem particular, mas sem o anteriormente citado imediatismo decor
rente de fatos anormais ou extraordinários. Por fim, afirma-se de interesse
social quando a desapropriação é voltada à solução de problemas sociais
relativos ao aproveitamento das terras rurais e ao assentamento das
camadas sociais mais pobres (9).

3 .3 Requisito essencial

De acordo com o estabelecido no preceito básico ora sub examine,
da desapropriação erige-se como requisito indissociável a indenização, a
qual deverá ser justa, prévia e em dinheiro; isso para a desapropriação
comum (art. 5.°, XXIV), pois, para as especiais (arts. 182, § 4.°. IH, e
184), o pagamento, como adiante se verá, será em títulos pl1blicos e não
em dinheiro.

:e. pois, imanente à desapropriação, enquanto forma compulsória ou
costa de transíerência do domínio da propriedade, 'Vi$ando à primazia do
interesse público sobre o particular. quando inconciliáveis, a ;usta indeni
zação, de sorte que aquele que se viu despojado de um bem seja plena
mente ressarcido, a fim de que não experimente nenhum desfalque em
seu patrimônio. Nesse sentido, a sabendas, professa CELSO ANTONIO

(8) :M. BEABRA PAOUNDES, Da Desapropriação no Direito B1'aafleiro, Rio de
Janeiro, Livraria Freitas Daatos a.A., 1949, pp. 21-2.

(9) Cf. BELY LOPES MEIRELLES, Direito Admjni8tTlJtfvo Brari1dro, 14' ed.
atuaI. pela Const. de 1988, SAo PaUlo, Revista dos Tribunais, p. 503.

160 R. Inf. legl... Br..m. •. 21 n. no .br./lun. 1991



BANDEIRA DE MELLO (lO), que a justa indenização é "aquela que cor
responde real e efetivamente ao valor do bem expropriado, ou seja. aquela
cuja importância deixe o expropriado absolutamente indene".

E ainda, para que ela se apresente indelevelmente justa, deverá
compreender, al~m do preço do bem expropriado, juros compensat6rkJs,
à razão de 1% ao mês, devidos desde a perda antecipada da posse em
razão da imissão prévia e até o pagamento integral da indenização, iuro~

moratórios, à razão de 0.5% ao mês, em conseqüência do atraso na qui
tação da indenização, com incidência desde o trânsito em julgado da seno
tença que fixar a indenização, alé o seu integral pagamento, honorários
advocaticios, no percentual fixado na decisão judicial e calculados sobre
a diferença da oferta inicial declinada pelo poder expropriante e a inde
nização estabelecida, e ainda despesas processuais, ou seja, todo tipo de
gasto antecipado pelo expropriado, tais como custas processuais e salário
de assistente técnico (11).

Além da indenização ser justa, deve ela ainda ser prévia. Todavia,
diverge a doutrina relativamente ao quê deve ela ser prévia: se à imissão
provisória na posse, se à sentença, se à indenização ou mesmo se à tra
dição ou à transcrição no registro imobiliário, conforme se trate de bem
móvel ou imóvel.

Necessário é, à vista disso, e considerando-se que a desapropriação
se consubstancia num procedimento complexo, composto por um sem
número de atos, o exame do momento de sua consumação, uma vez que,
pelo fato da indenização, por força de previsão constitucional, ter de ser
prévia. forçosamente deverá. então, anteceder mencionado momento.

A doutrina,porém, não é uníssona sobre a oportunidade em que se
dá a consumação do procedimento expropriatório. Contudo, preconiza a
corrente majoritária que tal se dê por ocasião do pagamento integral da
indenização (12),. oportunidade em que a desapropriação se toma irrever-

(lO) CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, Elementos de Direito Admi·
ftf8tratWo, 1'" ed., 3'" tir., São Paulo, Revista dos Tribunais, 1983, p. 202.

{lU F'r1ae-lIe, no entanto, que se a indenização jurisdIcionalmente fixada for
iDferlor à oferta inicial, invertidos serão os ônus da sucumbência.

(I.'il) Entendendo que a desapropriação se consurnllo com o pagamento da Justa
1ndenizaçio tem~se CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO (ob. clt., p. 205).
DIOGENES GASPARINI (Direito Admini.strativo, São PaUlo, Saraiva, 1989, pp.
308-9), MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO (Direito Administrativo, 51.0
PaUlo, Atlas, 1990, p. 12'1], JOS'.t CARLOS DE MORAIS SALES (A Desopropna
ç40 à Luz da Doutrina e da JumpTUfUnckl. São Paulo, Revista dos Tribunais,
1980, pp. 465 e sega.), com este, por sua Ve'Z, citando J. M. CARVALHO DOS
SANTOS, ANTAO DE MORAES, moGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO,
J. OLIVEIRA E CRUZ, OROZIMBO SILVEIRA, EBERT CHAMOUN, M. SEABRA
]l'AOUNDES e PAULO ARAUJO LIMA.
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sível. Esse entendimento, que se acompanha, é de se ter como correto,
pois inadmissível se afigura, como querem alguns, que a indenização seja
prévia à imissão provisória na posse, uma vez que, nessa hipótese, have
ria inocultável inconsistência quanto ao bem jurídico perseguido, que, na
desapropriação, é a propriedade e não meramente a posse. Ora, querer
que a indenização seja anterior à posse é, no mínimo, confundir os insti·
tutos do domínio e da posse. Por outro lado, também não merece guarida
a posição adotada por alguns, de que a consumação se verifica com a
sentença prolatada no processo cognitivo da ação de desapropriação, uma
vez que a própria jurisprudência é clara em admitir a sua desistência
enquanto não realizado o pagamento integral da indenização. Aliás, é de
se notar que esse posicionamento jurisdicional só vem corroborar o enten
dimento da mencionada corrente majoritária. Outrossim, há também que
se afastar a concepção segundo a qual a consumação se daria com a trans
crição do título translativo - sentença - na circunscrição imobiliária
competente, já que, na desapropriação, a aquisição se dá de forma origi·
nária e não simplesmente derivada, que é a regra do regime privado.
Naquela, em tese, inexiste a necessidade de transcrição para originar a
propriedade pública.

Se a desapropriação, à vista de sua disciplina, apenas se consuma
~m o pagamento integral da indenização, tem-se que a condição prévia
constitucionalmente exigida acaba por se confundir com o próprio paga
mento da indenização mesma, o que, apesar de lógico, não vem de encon
tro aos justos anseios do expropriado, que, além da possibilidade de se
ver despojado previamente da posse do bem, longo tempo aguardará para
ser indenizado em face da notada morosidade do pertinente procedimento
judicial. De melhor política seria que o legislador ordinário revisse o
procedimento expropriat6rio, com o fito de lhe imprimir uma marcha
mais célere, com o que melhor atenderia ao preceituado pela norma
constitucional no tocante à "prévia indenização".

O derradeiro característico da indenização consiste em que seja ela
satisfeita em dinheiro. Disso deriva que não poderá o Estado exigir do
expropriado a aceitação de outra coisa, a título de indenização, que não
moeda corrente. Essa a regra geral da desapropriação ordinária ou comum.

Esta, portanto, a conformação constitucional básica da desapropriação
ditada pele artigo 5.°, XXIV, da CF de 1988, que, compaTat\vamente ao
pertinente dispositivo constitucional da Carta de 1967, com redação
imposta pela Emenda Constitucional n.O 1/69, nada inovou.

4. Conceito

Atendo-se estritamente ao ponto de vista teórico, lapidar é a concei
tuação do instituto em estudo formulado por CELSO ANTONIO
BANDEIRA DE MELLO (lS). Segundo ele, "pode-se dizer que desapro.

(13) Ob. clt., p. 188.
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priação é o procedimento administrativo através do qual o Poder P11blico
compulsoriamente despoja alguém de uma propriedade e a adquire para
si, mediante indenização, fundada em um interesse público".

Situando-se no plano do Direito positivo, possível é definir a desa~

propriação como sendo o procedimento administrativo pelo qual, declarada
a necessidade ou utilidade pública, ou o interesse social, o Estado adquire.
compulsória e originariamente, para si ou para outrem, a propriedade de
alguém, substituindo-a, no patrimônio deste, por justa e prévia indeni·
zação, que, conforme a hipótese constitucional em que se fundar. poderá
se dar em dinheiro ou em títulos da dívida pública ou da dívida agrária.
Tal entendimento deflui. pois, do estabelecido nos artigos 5.°, XXIV. 182.
§ 4.°, 111, e 184, todos da atual Lex Major e que tratam, respectivamente,
da desapropriação comum ou ordinária, da desapropriação para fms de
reforma urbana e da desapropriação para fins de reforma agrária.

5 . Competbncia

A respeito da desapropriação há três espécies de competências: le
gislativa, declaratória e executória.

A Constituição Federal, conforme o disposto em seu artigo 22, in·
ciso 11, atribui competência para legislu sobre desapropriação tão-somente
à União. Trata-se, portanto, de competência privativa, do que sucede que
nenhuma outra pessoa política poderá acerca da matéria estatuir.

Já quanto à competência declaratória? que se consubstancia na aptidão
para declarar a utilidade ou necessidade pública, ou o interesse social, nos
termos do caput do artigo 2.° da "Lei Geral das Desapropriações", pos
suem-na a União. os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Ter
ritórios, assim, como, excepcionalmente e com fundamento no Decreto-Lei
n.O 512/69, o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER,
este, ressalte-se, tão-só para fins rodoviários.

Por fim. possuem rompetmeia execut6ria. isto é, capacidade para
promover a desapropriação, todas as pessoas jurídicas que detêm capacidade
declaratória, assim como, mediante autorização expressa em lei ou contrato,
"os concessionários de serviços públicos e estabelecimentos de caráter
público ou que exerçam funções delegadas de poder público" (art. J.~,

DL n.o 3.365/41).

6. Procedimento

A desapropriação, consoante a sua conformação legal, possui um
procedimento que pode compreender duas fases, uma administrativa. outra
judicial.
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A primeira fase, a administrativa, consiste no conjunto de aios prati
cados na seara administrativa, tais como o pertinente estudo. planejamento.
avaliação. declaração de utilidade ou necessidade pública ou de interesse
social e tentativa de composição tom o proprietário do bem visado pelo
poder público, Logrado acordo nessa fase, ter·s~á a desapropriação
amigável.

Cuso inviável a referida composição entre o poder expropriante e o
administrado, remete a "Lei das Desapropriações" a questão ao Podet
Judiciário. Tem-se. então, o procedimento ou fatle judicial, em que o órgão
jurisdicional resolverá a controvérsia. geralmente após a produção de prova
pericial, fixando o justo preço,

A desapropriação judicial. cujo procedimento é regulado pelos arú
gos 11 e subseqüentes do Decreto-Lei n,O 3.365/41, importa considerar,
dá pleno atendimento a importantíssimo princípio constitucional abrigado
no artigo 5.°, LIV, da atual Carta PoUtica. Assim se assevera, porque
esse item reza que

"ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido
processo legal;".

A par dessa regra constitucíonal. há que se fSUl referência a outra,
já que produtora de reflexos inexoráveis relativamente a "Lei Geral das
Desapropriações", Cuida-se do artígo 5.°, LV, cujo teor é o seguinte:

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o ronlIaditórlo e a ampia
defesa, COm os meios e recursos a eIa inerentes; ".

Esse dispositivo, pois, fulmina as limitações impostas ao expropriado
no referente às matérias que podem ser argüidas em contestação, e que,
segundo o artigo 20 da citada norma legal, somente poderiam cingir-se
às nulidades processuais e à impugnação da oferta inicial. Ora, evidente
está que a última parte da disposição constitucional, ao garantir o con·
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, faz
alargar sobremaneira as matérias que podem. ser objeto de tal contestação,
as quais poderão abranger tudo que for útil à defesa do expropriado. m~
diante a conseqüente produção de provas. (l4)

Destarte, passa-se a admitir, com suporte no referido mandamento
constitucional, que o expropriado, além. de impugnar o preço oferecido e
argüir as eventuais nulidades processuais, possa também, na propria ação

(140) No mesmo sentido, 1118ll com argUmentos suplemente.res, veja-e CARLOS
AR! SUNDPELD, Desapropriaçcio, São Paulo. Rev1lltll. do6 TribunaIs, 1990, pp.
29-~.

164 R. In'. 1....1. Br...lII. •. 21 n. 110 .br./lun. 1991



desapropriat6ria, questionar, ad exemplum, se efetivamente presentes os
elementos e pressupostos da declaração que autoriza a expropriação, tais
como o seu conteúdo, forma, motivação, fundamento e finalidade, ou seja,
a legitimidade, a validade propriamente dita desse ato administrativo, bem
assim qualquer outra matéria que possa licitamente inviabilizar a proce
dência da ação.

Convém, já que pertinente, fazer alusão a determinada designação
usual no meio forense. Trata-se da chamada desapropriação indireta (con
traponto da desapropriação habitual, também nominada desapropriação
ordinária, comum ou direta), que, na realidade, consiste numa ação ordi-,
nária de indenização promovida pelo administrado quanto o poder público,
declarando ou não de utilidade pública ou de interesse social a sua pro
priedade, pratica o apossamento dessa última sem a necessária proposição
de ação de desapropriação.

Nesse caso, pois, na defesa de seu direito e quando irreversível o
citado apossamento administrativo, outra alternativa inexistirá além do
aforamento da mencionada ação de indenização, ou "desapropriação in
direta", em que se buscará a justa indenização em conseqüência da perda da
propriedade, a qual, uma vez satisfeita, importará na incorporação ao
patrimônio público do bem ocupado.

7 . Bens desapropriáveis

Conquanto até aqui se tenha dado maior ênfase à propriedade de
imóvel como bem passível de desapropriação, certo é que não constitui
ela a única suscetível de tal, pois que, em princípio, todo bem apropriável,
com conteúdo econômico, pode dela ser objeto.

Afirma-se em princípio, porque nem todo bem poderá se sujeitar ao
regime expropriatório, uma vez que a norma legal poderá excluí-lo dessa
submissão, como, por exemplo, OCQrte com os bens da União relativamente
80 disposto na "Lei das Desapropriações" (art. 2.0

, § 2.0
).

Sobre o assunto, CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO e~),

ainda sob a égide da ordem constitucional anterior, lecionava nos seguintes
termos:

"Pode ser objeto de desapropriação tudo aquilo que seja obje
to de propriedade. Isso é, todo bem, imóvel ou móvel, corpóreo
ou incorpóreo, pode ser desapropriado. Portanto, também se desa
propriam direitos em geral. Contudo, não são desapropriáveis di·
reitos personalíssimos, tais os de liberdade, o direito à honra, etc."

(l5) Ob. clt., pp. 194-95.
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Igualmente inexpropriáveis. por motivos óbvios. são as pessoas e o
dinheiro corrente. Aquelas porque não são suscetíveis de apropriação, mas
somente seus bens. e este último. porquanto consistente no meio em que se
satisfaz. em princípio, a indenização decorrente da desapropriação.

8. Natureza jurtdica

Consoante já visto, pode-se, mesmo que de maneira sintética, caracteri
zar a desapropriação como sendo o procedimento administrativo pelo qual o
Estado, após a declaração da pertinente finalidade pública. adquire, de
forma coata e originária, a propriedade de alguém, substituindo-a por justa
e prévia indenização.

Logo se percebe. dessa perfuntória definição do instituto de Direito
Público em tela, o conteúdo essencial da desapropriação, ou seja, consti
tui-se basicamente em modo de aquisição da propriedade. Mas não é 56,
uma vez que a tanto atam·se outras particularidades. id est, a coatividade
e a originalidade dessa aquisição.

e da conjugação desses três elementos, pois, que. a nosso ver, se tem
a natureza jurídica da desapropriação: forma originária e coata de aquisição
da propriedade.

Sobre a nota da originalidade, importante é, uma vez mais, trazer
à colação o precioso e esclarecedor magistério de CELSO ANTONIO
BANDEIRA DE MELLO, que ensina:

"Diz-se originária a forma de aquisição da propriedade quan
do a causa que atribui a propriedade a alguém não se vincula a
nenhum título anterior, isto é, não procede, não deriva. de título
precedente; portanto não é dependente de outro. E causa autôno
ma, bastante. por si mesma. para gerar, por força própria, o título
constitutivo da propriedade."

E prossegue o douto administrativista:

"Dizer que a desapropriação é forma originária de aquisição
da propriedade significa que ela é, por si mesma, suficiente para
instaurar a propriedade em favor do poder público, independente
mente de qualquer vinculação com o título jurídico do anterior
proprietário. E a só vontade do poder público e o pagamento do
preço que constituem a propriedade do poder público sobre o bem
expropriado." (16)

Dessa forma de aquisição da propriedade. importa referir, sobrevêm
relevantes conseqüências. como, entre outras. a irreversibilidade da desa-

(16) Id. Ibld., p. 190.
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propriação já consumada, mesmo na hipótese em que consolidada perante
"proprietário" ilegítimo, fato esse que apenas autoriza àquele que verdadei
ramente detinha a condição de dominus a reivindicar a respectiva indeni·
zação (DL 3.365, art. 35); e a extinção de todos os ônus ou direitos reais
que incidam sobre o bem expropriado, os quais ficam sub-rogados no preço
(idem, art. 31).

9. Desapropriação para fins de reforma urbana

Cumpre, desde logo, observar que se nominou a modalidade expropria.
tória instituída no Capítulo 11 do Título VII do Documento Supremo de
1988, que trata da política urbana, de "desapropriação para fins de reforma
urbana", por suas semelhanças com aquela prevista nos arts. 184 e seguin..
tes do mesmo texto constitucional, e que trata da desapropriação para fins
de reforma agrária; isso em face da identidade de causas que as ensejam, da
semelhante forma de indenização de ambas, assim como da igual expressa
competência a único ente estatal para decretá-las. De se frisar, no entanto,
que HELY LOPES MEIRELLES, diversamente, prefere categorizá-la por
"desapropriação para observância do Plano Diretor do município" (l7), o
mesmo acontecendo com WALTER CENEVIVA, que, à sua vez, a trata
por "desapropriação antiespeculativa" (lS).

O referido capítulo que cuida da política urbana, importa assinalar,
é de grande relevo para a atividade municipal, uma vez que traça meritó
rios principias no concernente à política e desenvolvimento urbano (art. 182,
caput e § 1.0), além do que patenteia a circunstância em que a propriedade
urbana cumpre sua função social (art. 182, § 2.°) e também determina,
como regra geral, que as desapropriações de imóveis urbanos sejam reali
zadas com prévia e justa indenização em dinheiro (art. 182, § 3.°).

Do que pertine especificamente à desapropriação para fins de reforma
urbana, cuida o parágrafo quarto- do citado art. 182.

Esse preceptivo faculta ao Poder Público municipal, mediante lei espe
cífica para determinada área incluída no plano diretor, exigir, de acordo
Com os termos da leí federal, do proprietário do solo urbano não edífícado
subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento,
sob pena de, não o fazendo, se dar, sucessivamente:

"I - parcelamento ou edificação compulsórios;

11 - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana
progress,ivo no tempo;

(17) HELY LOPES .MEIRELLEB, Db. clt., p. 508.

(lR) WALTER CENEVIVA, Direito Conrtttuctonal BrarileiTo. São Paulo. Sa
raiva, 1989, p. 274.

R. 'n~. '..111. BrasUla a. 28 n. 110 abrJ(un. 1991 167



IH - desapropriação com pagamento mediante títulos da
dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Fe·
deral, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais,
iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os
juros legais:'

De plano se observa a vinculação do referido modal expropriat6rio
a duas normas legais, uma municipal e outra federal. Quanto à primeira,
maiores tormentos inexistirão, já que de competência do próprio ente expro
priante. Já quanto à segunda, cuja competência legislativa pertence à União,
apesar de, prima facie, parecer mais problemática pelo fato de depender
de iniciativa de outra pessoa política, tem-se como certo que, enquanto não
editada, poderá o município regular a matéria valendo-se de sua compe
tência suplementar (art. 30, lI, combinado com o art. 24, § ~.Cl, I), sendo
que a eficácia dessa norma supletiva persistirá até a superveniência da lei
federal, quando, no que lhe contrariar, ter-se-á a suspensão dos efeitos da
primeira (111).

Pois bem, da análise do disposto no art. 182, inequivocamente se tem
que o fundamento da expropriação nominada "para fins de reforma urbana"
centra-se no não-cumprimento da função social da propriedade imóvel esta
belecida no plano diretor da cidade, ou, por outra, conforme a Magna
Lex deixa transparecer, na sua inadequada utilização, pela não-edüicação,
subutilização ou mesmo não utilização.

À sua vez, o objeto desse tipo de desapropriação, consoante claramente
se infere, é o imóvel urbano inadequadamente utilizado e, portanto. não
cumpridor de sua função social.

No que se refere a sua indenização, para logo se percebe uma exce
ção ao princípio da "justa e prévia indenização em dinheiro", uma vez
que aquela não se dará em dinheiro, mas sim em títulos da dívida pública
de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de res
gate de até dez anos. em parcelas anuais, iguais e sucessivas. garantido.
no entanto, o seu valor real e os juros legais.

Patente, por conseguinte, a exceção de que se reveste essa forma de
indenização referentemente ao já citado princípio insculpido no parágrafo
terceiro do dispositivo constitucional em questão. A indenização n~se caso
será, sim. prévia e justa, mas efetivada mediante títulos da dívida pública,
garantida a preservação do valor real, com acréscimo dos juros legais.

Quanto a esses juros. e atendo-se à forma como referidos pela Lei Fun
damental, fácil é depreender que se trata daqueles estabelecidos pelo Có
digo Civil, em seu art. 1.063, e, portanto, devidos à base, de 6% ao ano.

Entretanto, há também expressa estatuição ao asseguramento do valor
real dos títulos que consubstanciam a indenização. Sobre tal, necessário

(19) Em igual sentido, 'lide CARLOS ARI SUNDFELD, ob. clt., p. 37.
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se faz trazer a lume a oportuna colocação de FÁBIO DE OLIVEIRA
LUCH:eSI (2il), que, discorrendo a respeito da similar "cláusula de preserva
ção do valor real", prevista no art. 184 do Texto Maior, asseverou tratar·se
ela de "regra equivalente à cláusula de exata cotteção monetária", prevista
no sistema constitucional precedente, e que, por motivos vários, se demons
trou inapta, diante do longo tempo de resgate dos respectivos títulos, para
assegurar a justa indenização. Segundo esse autor, a cláusula de preserva
ção do valor real, em economia, significa cláusula de preservação do poder
de compra, a qual "está atada ao padrão da moeda, reconhecido interna
cionalmente como sendo o ouro o metal representativo". Ora, dessa lição
claro resulta que o precitado asseguramento do valor vem tão-apenas garan
tir, ante o longo lapso temporal para o resgate dos aludidos títulos da dívida
pública facultado pela Constituição, a "justa indenização" por essa mesma
também apregoada.

De se registrar ainda que a exigência de prévia autorização da emis
são dos títulos pelo Senado Federal acaba por se colocar como pressuposto
do ato expropriat6rio, sem o qual se terá a sua nulidade, já que ausente
condição prévia imposta pela Lei das Leis.

No que tange à competência para decretar a desapropriação em pauta.
consoante se verifica do conteúdo do capítulo da Constituição em que está
prevista, foi ela expressamente conferida aos Municípios. Entretanto, em
face da explícita outorga das atribuições reservadas aos Estados e Municípios
ao Distrito Federal, ex vi do art. 32, § 1.°, da Lei Magna, também pode
esse último ente estatal decretar a expropriação estampada no art. 182,
§ 4.", UI, da atual CF.

Aliás, tendo em vista a especial organização constitucional imposta
ao DF (21), no sentido da impossibilidade de sua subdivisão em municípios,
mas apenas em regiões administrativas (art. 32, caput), diferentemente não
poderia ser, sob pena dessa pessoa política ficar alijada desse importante
instrumento para a atuação urbanística, especialmente no que diz respeito
à imposição do efetivo cumprimento da função social da propriedade ur
bana, bem assim ao crescimento ordenado das cidades.

Por fim, no atinente ao procedimento da desapropriação para fins de
reforma urbana, é de se aplicar, enquanto não editada lei específica pela
União, o preceituado pela "Lei das Desapropriações", i. e., as normas proce
dimentais respeitantes à desapropriação comum ou ordinária, já anterior
mente tratadas, mas tendo como fundamento, por mais consentâneo. o inte
resse social.

(20) FABIO DE OLIVEIRA LU~, ''Desapropriação para fins de reforma
agrária perante a nova COnstituição Federal", Revillta de Dtreito Público (22)
90:172, abrJjun. 1989.
GIl) Sobre a peculiar organização constitucional do DF. vela-se o nosso traballio
"Distl1to Federal: Organização e nature;,;a. jurídica decorrentes da Constitlúção de
1988". Revista de In/armação Legislativa (27) l05:54~6, jan.lmar. 1990.
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Esses, em síntese, os principais aspectos pertencentes à modalidade
desapropriatória assentada no art. 182, § 1.0, 111, da Lei Básica, e que,
vale iterar, ora se convencionou nominar de desapropriação para fins de
reforma urbana.

10. Desapropriação para fins de reforma agrdria

A desapropriação para fins de reforma agrária, diversamente daquela
para fins de reforma urbana, já era alvo de disciplina no sistema constitu
cional anterior, que a previa no art. 161, caput e parágrafos, da Carta de
1967, com redação imposta pela EC n.O 1, de 1969. Presentemente, vem
ela disciplinada pela Constituição da República nos seus arts. 184, 185
e 186.

Como no regime anterior, e de acordo com o expressado no caput
do art. 184 do atual Texto Fundamental, continua apenas a União a deter
competência para desapropriar "por interesse social, para fins de reforma
agrária".

O seu obieto, contudo, tomou-se mais restrito, visto que sÓ 'Compreende
o imóvel rural não cumpridor de sua função social. Nítido, em conseqüên
cia, o caráter de sanção dessa espécie de desapropriação, tal qual também
vislumbrado na modalidade objeto do item anterior do presente estudo.
No entanto, o próprio Estatuto Magno, em seu art. 185, toma imune a esse
tipo de desapropriação "a pequena e média propriedade rural, assim defi
nida em lei, desde que seu proprietário não possua outra" (inc. 1), bem
como "a propriedade produtiva" (inc. 11), o que, entretanto, não impede
que tais propriedades sejam desapropriada.s com fundamento no interesse
social previsto no art. 5.°, XXIV, e nos termos da Lei n.O 4.132/62.

O fundamento da desapropriação para fins de reforma agrária reside
na não-observância do atendimento da função social da propriedade rural.

Não satisfeito em admitir uma só causa ensejadora dessa forma de
intervenção estatal na propriedade rural, expressou ainda o legislador cons
tituinte de 1988 as hipóteses de cumprimento da função social no art. 186,
ad litteram:

«A função social é cumprida quando a propriedade rural
atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigências
estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;

11 - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis
e preservação do meio ambiente;

111 - observância das disposições que regulam as relações
de trabalho;
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IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários
e dos trabalhadores,"

De pronto se percebe que esse dispositivo, antes de mais nada, cons-
titui verdadeira trincheira em favor do proprietário rural, já que, atendi
dos os requisitos ali ditados, impossível é a procedência da desapropriação
para fins de reforma agrária da sua propriedade. Logo, a observância aos
citados requisitos, parece claro, torna a sua propriedade rural inexpropriá
vel, ao menos sob o fundamento contido no art. 184, coput.

Como nas demais espécies de desapropriação já referenciadas, também
deve a indenização da desapropriação por interesse social, para fins de
reforma agrária. ser prévia e justa. Todavia, o seu pagamento, à semelhança
do verificado na expropriação para fins de reforma urbana. se dará "em
títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resga
táveis em vinte anos. a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utili
zação será definida em lei" (art. 184. capuI. in jine), excetuando-se, apenas,
as benfeitorias úteis e necessárias, cuja indenização se verificará em dinheiro
(art. 184. § 1.0).

Apesar do dilatadíssimo prazo de resgate dos citados títulos da dívida
agrária, houve por bem o legislador constituinte, procurando evitar os casos
de expropriações sem o necessário suporte orçamentário, em ditar, no
parágrafo quarto do art. 184. que "o orçamento fixará anualmente o volu
me total de títulos da dívida agrária, assim como o montante de recursos
para atender ao programa de reforma agrária no exercício". Procurou-se,
portanto, com esse dispositivo ímpedir a não rara procrastinação do paga
mento das indenizações fixadas, sempre calcada na malsinada argumenta
ção de falta da respectiva provisão orçamentária. Impõe-se, pois, a prévia
disponibilidade orçamentária e. em decorrência, o efetivo planejamento da
atividade estatal, de molde a que, no caso particular, não veja o expropriado
atrasada a sua indenização.

Ainda quando à expropriação estatuída no art. 184 da CF, convém
anotar, no que pertine ao seu procedimento, que só depois de declarado
o interesse social. relativamente ao imóvel rural descumpridor de sua fun
ção social, ficará a União autorizada a propor a desapropriação para fins
de reforma agrária (§ 2.°). Essa exigência, frise-se, nada mais significa que
o acolhimento. agora em nível constitucional, do já estabelecido no plano
legal, tanto pela norma específica aplicada à desapropriação por necessidade
ou utilidade pública, como àquela por interesse social.

Demais, previu-se também, no tocante ao processo judicial dessa mo
dalidade expropriatória, um contraditório especial, de rito sumário, o qual,
de acordo com o parágrafo terceiro do preceito em tela, deverá ser estabe
lecido por lei complementar. De inegável jmpo~ância se reveste tal disposi
tivo, eis que, além de prestigiar expressamente o princípio do contraditório,
do que advém relevantes conseqüências como já visto alhures, garante, com

R. Inl. I..I.L Ir••m. •. 28 n. 110 .br./iun. 1991 171



a edição da referida norma complementar à Constituição, um procedimento
judicial mais célere em substituição àquele extremamente moroso hoje exis
tente, e que certamente não traz benefício algum aos expropriados.

Por derradeiro, cabe assinalar que, ad similia do preceituado no siste
ma constitucional precedente, as operações de transferências dos imóveis
objeto de desapropriação para fins de reforma agrária ficam "isentas" de
impostos, quer federais, estaduais ou municipais, consoante o disposto no
parágrafo quinto do art. 184. Ora. certo é que não se trata aqui de mera
isenção, mas sim de verdadeira imunidade tributária, a qual já é estabele~

cida, de modo genérico, na própria Lei Maior, no seu capítulo que versa
sobre o "Sistema Tributário Nacional".

Do exposto, incontroversamente se tem que a desapropriação para fins
de reforma agrária foi alvo de positivas e substanciais alterações em rela
ção à forma como estatuída no ordenamento constitucional até há pouco
vigente.

11 . Expropriação de glebas utilizadas para cultivo de plantas psicotrópicas

Dispõe o art. 243, caput, da Carta de 1988:

"As glebas de qualquer região do País onde forem localiza
das culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente
expropriadas e especificamente destinadas ao assentamento de
colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos,
sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras
sanções previstas em lei."

Denota-se, para logo, ante a conformação do dispositivo constítucional
transcrito, que, apesar da referência à "imediata expropriação") não se el>tá
perante uma desapropriação, quer comum (art. 5.°, XXIV), quer especial
(arts. 182 e 184), porém de um instrumento diverso.

Cuida-se, é certo, do instituto jurídico do confisco, que se diferencia
daquela, entre outros aspectos, por não pressupor indenização alguma e
decorrer de um ato previsto como crime.

Com efeito, o confisco ou confiscação, como também conhecido, cons
titui uma sanctio juris baseada na perda da propriedade de um bem em con
seqüência da prática de um ilícito penal.

Se assim é, sendo inquestionavelmente distintos os dois institutos jurí
dicos citados, não cabe p~tender categorizar a hipótese expressada no an.
243 como sendo mais uma modalidade especial de desapropriação, como
parece pretender MARIA SYLVIA ZANELLA DE PIETRO, que, mesmo
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apontando a configuração de confisco, trata-a como "nova modalidade de
desapropriação" e~.

O vocábulo "expropriar", tal qual empregado no comando constituciOo
nal em questão, está unicamente a evidenciar a perda coata da propriedade,
mas com fundamento diverso daquele determinante da desapropriação. Nes
ta, pois, se busca a aquisição compulsória da propriedade para a consecução
de uma finalidade de interesse público ou coletivo, ao passo que, na con
fiscação, a aplicação de uma sanção decorre de um ato criminoso. E é
exatamente dessa elementar distinção que advém outra importante diferen
ciação, porquanto que, na desapropriação, a indenização se apresenta como
pressuposto necessário enquanto que no confisco ela simplesmente inexiste.

Há que se observar ainda que o constituinte de 1988 também não ma
nifestou desejo em fazer equivaler tais institutos; pelo contrário, sempre
que se referiu à desapropriação em seu sentido jurídico tradicional, o
fez utilizando-se do vocábulo "desapropriação" mesmo, conforme se pode
constatar da mais perfunt6ria análise sistemática do texto constitucional (28).
Em nenhuma oportunidade a ela designou, como no art. 243 e como até
costumeiramente utilizado pelos estudiosos do Direito, por "expropriação".

Ora, em assim sendo, diante do manifesto propósito daquele legislador
em distinguir os. institutos em questão, inexistem razões plausíveis para
se pretender categorizar a hipótese do art. 243 como constituindo uma nova
modalidade de desapropriação. Improcede, por conseguinte, qualquer cogi
tação nesse sentido.

Aliás, vale citar que o aludido art. 243 nada mais representa que um
caso específico do princípio estabelecido no art. 5.0

, XLVI, b, do Diploma
Supremo, uma vez que, dentre as hipóteses de penas ali admitidas. encon
tra-se a de "perda de bens".

Cabe assinalar, também, que no sistema positivo infraconstitucionaJ
antecedente, já havia, mutatis mutandis, semelhante regra. Trata-se da Lei
n.o 6.368, de 21-10-1976, ou seja, a conhecida "Lei Antitóxicos", que,
em seu art. 34, previa:

"Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros
meios de transporte, assim como os maquinismos. utensílios. ins
trumentos e objetos de qualquer natureza utilizados para a prática
dos crimes definidos nesta lei. após a sua regular apreensão, serão
entregues à custódia da autoridade competente.

( ... )

(22) 00. Cit. nota 12, pp. 132 e 140.

(23) Vide arts. 22, U; 51', XXIV; 182, I ~ e § 'I', lII; 1M, caput, H ,21' e 39;
e, 185, caput.
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§ 2.° - Transitada em julgado a sentença que declare a perda
de qualquer dos bens referidos, passarão eles à propriedade do
Estado."

Essas, portanto, as breves considerações que importava trazer a pelo
no referente ao art. 243 da CF, o qual, diga-se uma vez mais, não está a
enunciar modalidade de desapropriação nos termos em que balizada pelo
art. 5.°, XXIV, da Lex Legum, mas sim, como demonstrado, instituto jurí·
dica inquestionavelmente diverso.

Bibliografia

BANDEIRA DE MELLO, celso Antônio. Elementos àe Direito Administra
tivo. n· 00., 3" tiro São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1983.

CENEVIVA, Walter. Direito Constitucional Brasileiro. São Paulo, Ed. Ba
ra.1va., 1989.

DI PIETRO, Maria SylvJa Zanella. Direito Administrativo. São Paulo, Ed.
Atlas, 1990.

GASPARINI, Diogenes. Direito Administrativo. São Paulo, Ed. Saraiva,
1989.

LAUBJ!l, VItor Rol!. "Distrito Federal: Organização e natureza juridica de
correntes da Constituição de 1988." Revista de Informação Legislativa
(27) 105:47-64, Jan./mar. 1990.

LUCHÉSI, FábIo de OliveIra. "Desapropriação para fins de reforma agrária
perante a nova Constituição Federal." Revista de Direito Público (22)
90: 161-77, abr./jun. 1989.

MElRELLES, Hely Lopes. Direito Admini8trativo BrasUeiro. 14" ed. atual.
pela Constituição de 1988. São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1989.

MUKAI, Tosh1o. Direito e Legislação Urbanística no Brasil. São Paulo, Ed.
Saraiva, 1988.

NOGUEIRA, Antônio de Pádua Ferraz. Desaproprtação e Urbanismo. São
PaUlo, M. Revista dos Tribunais, 1980.

SALES, José Carlos de Morais. A Desapropriação à Luz da Doutrtna e da
Juri8prudéncia. São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais. 1980.

SEABRA FAGUNDES, Miguel. Da Desapropriação no Direito Brasileiro.
Rio de Janeb"o, Livraria FTe1tas Bastos S.A., 1949.

SODRSl, Eurico. A Desapropriaçáo. 3" ed. (póstuma). são Paulo, Ed. Sa
raiva, 1955.

SUNDFELD, Carlos Ar!. Desapropriação. São Paulo, Ed. Revistil dos Tri-
bunais, 1990. .

174 R. In'. legl.l. B,..m. I. 28 n. 110 .br./lun. 1991


